
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

S E C R E T A R I A G E R A L 

P O R T A R I A N° 115, D E 28 D E J A N E I R O D E 2020. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L A D J U N T O D O M I N I S T É R I O 

P Ú B L I C O D O D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no uso da competência que 

lhe foi conferida pelo Regimento Interno, considerando a delegação dada por meio da 
Portaria n° 1.426/PGJ, de 14/12/2018. e considerando o teor dos Tabularium n° 
08191.009293/2020-54 

Art . I o Designar a servidora A D R I A N A D A F O N T O U R A A L V E S . 

Analista do MPU/Clínica Médica, matrícula 3755, para análise técnica do PJE n° 0016430-
72.2011.8.07.0001, da 3a Promotoria de Justiça da Fazenda Pública. 

R E S O L V E : 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
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